
DECRETO Nº 6 , DE 02 DE JANEIRO DE 2025 - LEI N.64

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ

06.553.838/0001-99 Exercício: 2025

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER02 01

544 -215.479,6927.812.0014.1057.0000 DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO COMUNITÁRIO E DE LAZER
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 7011 05
701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados
999 000 Não se aplica

-221.479,69Anulação ( - )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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